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ANEXA.
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS (11.01.00.08)

 Criado Por:
LUCIANNA MARYLIN BATISTA DE ALMEIDA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

28/03/2022 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS (11.01.00.08)

05/04/2022 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

12/04/2022 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

08/06/2022 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

09/06/2022 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

30/06/2022 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (11.01.04.05)

01/07/2022 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

25/08/2022 SETOR DE CADASTRO (11.01.04.05.02)

29/08/2022 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

20/07/2023 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA (11.01.00.08.03)

24/07/2023 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS (11.01.00.08)

24/07/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

27/07/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

28/07/2023 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

04/08/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

30/08/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

11/09/2023 SETOR DE CADASTRO (11.01.04.05.02)

Data Destino

25/09/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

08/07/2024 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA (11.01.00.08.03)

12/07/2024 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS (11.01.00.08)

15/07/2024 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

28/08/2024 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

04/09/2024 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

10/09/2024 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

17/09/2024 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

14/10/2024 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

08/11/2024 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

15/01/2025 SETOR DE CADASTRO (11.01.04.05.02)

17/01/2025 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

11/06/2025 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA (11.01.00.08.03)

16/06/2025 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS (11.01.00.08)

17/06/2025 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

18/06/2025 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

23/06/2025 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

27/06/2025 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 23 DE JUNHO DE 2022 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que estabelece Lei nº 8.112/1990 e nº 12.772/12; o Regimento da UFERSA; a Resolução 
Consuni/UFERSA nº 003, de 25 de junho de 2018; o Processo n° 23091.004128/2022-84; a 
deliberação deste Órgão Colegiado na 1ª sessão da 6ª Reunião Ordinária de 2022, realizada no dia 23 
de junho de 2022, resolve: 

 

Art. 1º  Aprovar o afastamento da servidora docente Andarair Gomes dos Santos, 
pertencente ao Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística (DCME), com a finalidade 
de realizar Doutorado em Química na Ecole Doctorale 548 Mar Et Sciences da Université de Toulon 
campus de La Garde - França, no período de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2026. 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deve ser renovada anualmente, 

sendo tal renovação submetida à análise do Conselho competente. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 466, DE 27 DE JULHO DE 2022 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o art. 42 e os incisos VI e 
XIX do art. 44 do Estatuto da universidade; o que consta no Processo n° 23091.004128/2022-84; a 
Resolução nº 46, de 23 de junho de 2022, do Consuni da Ufersa, resolve:  

Art. 1º  Autorizar o afastamento da servidora docente Andarair Gomes dos Santos, 
matrícula Siape nº 1806558, lotada no Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística, 
vinculado ao Centro de Ciências Exatas e Naturais, com a finalidade de realizar Doutorado em Química 
na Ecole Doctorale 548 Mar Et Sciences da Université de Toulon, campus de La Garde – França, no 
período de 25 de julho de 2022 a 24 de julho de 2026. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 1.424, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade;  as Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e nº 12.772, de 28 de 
dezembro de 2012; o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019; o inciso VI do art. 44 do Estatuto da 
universidade; a Resolução Consuni /Ufersa nº 003, de 25 de junho de 2018; o Processo n° 
23091.004128/2022-84; a Portaria nº 466, de 27 de julho de 2022, resolve: 

Art. 1º  Autorizar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
Consepe, a renovação de afastamento da servidora docente Andarair Gomes dos Santos, matrícula 
Siape n°1806558, pertencente ao Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística, 
vinculado ao Centro de Ciências Exatas e Naturais, com a finalidade de dar continuidade à qualificação 
profissional em nível de doutorado em Química, na Ecole Doctorale 548 Mar Et Sciences, da Université 
de Toulon, campus de La Garde – França, no período de 25 de julho de 2023 a 24 de julho de 2024. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 25 de julho de 
2023.  

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

  



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO�
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 54, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

 

O VICE-REITOR NA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 

CONSEPE DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o que estabelecem as Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 12.772, de 

28 de dezembro de 2012, e suas respectivas alterações; o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, 

alterado pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020; o Regimento da Ufersa; a Resolução 

Consuni/Ufersa nº 003/2018, de 25 de junho de 2018; o Processo nº 23091.004128/2022-84; a 

deliberação deste Órgão Colegiado em sua 9ª Reunião Ordinária de 2024, realizada no dia 29 de outubro 

de 2024, resolve: 

Art. 1º  Aprovar a renovação de afastamento da servidora docente Andarair Gomes dos 

Santos, pertencente ao Departamento de Ciências, Matemática e Estatística — DCME, vinculado ao 

Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN, com a finalidade de dar continuidade ao doutorado em 

Química, na Ecole Doctorale 548 Mar Et Sciences da Université de Toulon campus de La Garde - França,  

no período de 24 de julho de 2024 a 23 de julho de 2025. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 24 de julho 

de 2024. 

 

 

 

NILDO DA SILVA DIAS 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO   

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 2.205, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.437, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 175, seção 2, pág. 37, e tendo em vista o que estabelecem os 
incisos VI e XIX do art. 44 do Estatuto da universidade; o artigo 58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, no Processo n° 23091.004128/2022-84; a Resolução nº 54, de 29 de 
outubro de 2024, do Consepe da Ufersa;  a Portaria nº 466, de 20 de julho de 2022, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a renovação de afastamento da servidora docente Andarair Gomes 
dos Santos, matrícula Siape nº , lotada no Departamento de Ciências, Matemática e 
Estatística — DCME, vinculada ao Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN, com a finalidade de 
dar continuidade ao doutorado em Química, na Ecole Doctorale 548 Mar Et Sciences da Université de 
Toulon campus de La Garde - França, no período de 24 de julho de 2024 a 23 de julho de 2025. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 24 de julho de 2024. 

 

 

 

NILDO DA SILVA DIAS 

  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS, MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 

DESPACHO Nº 1/2025 - DCME (11.01.00.08.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 16 de junho de 2025.

 

Despacho referente ao processo 23091.004128/2022-84

Interessada: Andarair Gomes dos Santos

Assunto: Pedido de Afastamento docente para cursar doutorado fora do país. 

 

 

O processo 23091.004128/2022-84 trata de um pedido de afastamento da servidora 
docente ANDARAIR GOMES DOS SANTOS, lotada no Departamento de Ciências 
Naturais, Matemática e Estatística -  DCME, da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido - UFERSA, campus Mossoró, com a finalidade de cursar doutorado na 
Universite de Toulon Campus de la Garde, França.

Considerando o artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o inciso 
IV do artigo 188 do Regimento Geral da UFERSA; a Resolução CONSUNI
/UFERSA Nº 003/2018 e a documentação apresentada pelo docente para a 
solicitação da renovação do afastamento;

A assembleia departamental, em sua 5ª Reunião Ordinária de 2025, realizada no 
dia 16 de junho de 2025, deliberou sobre o pedido da docente e se posicionou 
FAVORÁVEL a renovação do afastamento.

Deste modo, propõe a deliberação do pleito ao Conselho do Centro de Ciências 
Exatas e Naturais.

 

(Assinado digitalmente em 16/06/2025 16:41)
LAZARO LUIS DE LIMA SOUSA

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DCME (11.01.00.08.03)

Matrícula: ###053#7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

DESPACHO Nº 6/2025 - CCEN (11.01.00.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 17 de junho de 2025.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE DOCENTE PARA CURSAR DOUTORADO NO EXTERIOR 

Trata-se do pedido de renovação de afastamento do país para qualificação em nível de Doutorado da docente Andarair
.Gomes dos Santos

Observando o Artigo 96-A da que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da Lei nº 8.112/1990 
união, autarquias e das fundações públicas federais; o Artigo 338 do que trata do direito Regimento Geral da UFERSA 
ao afastamento de docente para realização de cursos de pós-graduação em instituições de ensino superior, nacionais
ou estrangeiras e a  que estabelece normas e condições de afastamentosResolução CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018 
de servidores docentes da UFERSA para qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-
graduação  ou estágio pós-doutoral;stricto sensu

Observando o Art. 9, inciso I da   que dispõe sobre o funcionamento dosResolução CONSUNI/UFERSA Nº 012/2017
Centros e Departamentos acadêmicos na UFERSA; a documentação apresentada pela docente nos autos do processo;
que a docente tem sua carga horária de ensino absorvida por   e que o afastamento não excedeprofessor substituto
30% (trinta por cento) do grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento
tal qual regem o § 2º e os incisos I e II do Art. 9º da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de
2018;

Considerando ainda o parecer    da Assembleia do Departamento de Ciências Naturais, Matemática efavorável
Estatística - DCME, em sua 5ª Reunião Ordinária de 2025, realizada em 16 de junho de 2025:

O Conselho do Centro de Ciências Exatas e Naturais, em sua 6ª Reunião Ordinária de 2025, realizada em 17 de 
 junho de 2025, resolve:  deliberar sobre o pedido da docente  , decidindo Andarair Gomes dos Santos

 à renovação do seu afastamentoFAVORAVELMENTE

(Assinado digitalmente em 17/06/2025 19:21)
LEONARDO AUGUSTO CASILLO

DIRETOR DE CENTRO

CCEN (11.01.00.08)

Matrícula: ###953#7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DESPACHO Nº 22/2025 - PROPPG (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 18 de junho de 2025.

 

Tendo em vista o art. 3º, o art. 15 e o art. 21 da Resolução Consuni
/Ufersa nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, e considerando os pareceres
favoráveis do Centro e do Departamento ao qual o(a) servidor(a) ANDARAIR

  faz parte, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-GraduaçãoGOMES DOS SANTOS
emite  após a análise do mérito. parecer favorável Encaminhe-se o processo à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE para apreciação e deliberação.

 

(Assinado digitalmente em 18/06/2025 10:10)
ALEXSANDRA FERNANDES PEREIRA

PRO-REITOR(A) ADJUNTO(A)

PROPPG (11.01.03)

Matrícula: ###280#0

Processo Associado: 23091.004128/2022-84
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DESPACHO Nº 170/2025 - SCA (11.01.04.04.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 23 de junho de 2025.

DESPACHO

Trata-se de requerimento de afastamento integral formulado pelo servidor docente Andarair 

Gomes dos Santos, SIAPE nº  ocupante do cargo de Professora do Magistério 

Superior, lotada no Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística -  DCME, no 

Centro de Ciências Exatas e Naturais - CCEN, com a finalidade de dar continuidade ao 

doutorado em Química, na Ecole Doctorale 548 Mar Et Sciences da Université de Toulon 

campus de La Garde - França, no período de 24 de julho de 2025 a 23 de julho de 2026, 

podendo esta data ser alterada mediante vigência de contrato do professor substituto, quando 

for o caso.

Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do 

afastamento total à servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme 

Lei nº 8.112/1990. Ademais, a qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento 

humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

Em consonância com a Lei n° 8.112/1990, a Resolução Consuni/Ufersa n° 03, de 25 de junho 

de 2018, dispõe sobre normas e condições de   afastamentos de servidores docentes da 

UFERSA para qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-

graduação stricto  sensu ou estágio pós-doutoral. 

Cumpre-nos informar que, conforme rege a Resolução Consuni/Ufersa n° 03/2018, haverá 

professor substituto contratado, conforme consta no Parecer do Centro (documento 34). 

 

Nesse sentido, o DCME, bem como o CCEN e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação 

aprovam o afastamento da docente, conforme se verifica nos documentos 33, 34 e 35, deste 

processo, respectivamente.

Ante o exposto, opinamos pelo DEFERIMENTO do pleito.



Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e 

deliberação.

(Assinado digitalmente em 25/06/2025 11:06)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

DESPACHO Nº 317/2025 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 27 de junho de 2025.

Analisando a solicitação constante neste processo administrativo feita pela servidora docente Andarair Gomes dos
Santos, matrícula Siape nº  de renovação de afastamento para continuidade do doutorado em Química na
Université de Toulon, campus de La Garde, França, no período de 24 de julho de 2025 a 23 de julho de 2026, e
considerando:

A documentação anexa, que comprova o atendimento aos requisitos legais e institucionais;
O Despacho nº 1/2025 - DCME, que aprovou o afastamento na 5ª Reunião Ordinária do Departamento de
Ciências Naturais, Matemática e Estatística, realizada em 16/06/2025;
O Despacho nº 6/2025 - CCEN, que ratificou a decisão departamental por unanimidade na 6ª Reunião
Ordinária do Centro de Ciências Exatas e Naturais, realizada em 17/06/2025;
O Despacho nº 22/2025 - PROPPG, que emitiu parecer favorável após análise do mérito acadêmico;
O Despacho nº 170/2025 - SCA, que confirmou o atendimento à legislação vigente (Lei nº 8.112/1990 e
Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2018) e opinou pelo deferimento;

Considerando ainda:

A garantia de substituição docente sem prejuízo às atividades acadêmicas, conforme consta no Parecer do
Centro;
O cumprimento do limite máximo de 30% de afastamentos por área de conhecimento;
A relevância da qualificação para a instituição e para a formação discente;

Esta Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), posiciona-se, também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

(Assinado digitalmente em 27/06/2025 15:18)
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

BIC (11.01.00.07.04)
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